
CÂMARA DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 

Telefone: (Oxx98) 3471-2173 
Cep.: 65.500-000 Chapadinha- Maranhão 

RESOLUÇÃO N" 77 /2021 

"Acrescenta e modifica dispositivos do 
Regimento Interno e cria a Comissão 
Permanente de Agricultura, Pecuária 
e Desenvolvimento Rural. 

A Câmara Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, que são conferidas, FAZ SABER que o Plenário 
da Câmara Municipal aprovou e o Presidente, Vereador Antônio Nascimento 
Fernandes, promulga a Seguinte Resolução: 

Art. 1.0 
- fica instituída na Câmara Municipal de Chapadinha, Comissão 

Permanente de Agricultura Pecuária e Desenvolvimento Rural, composta pelos 
seguintes Vereadores: Josenildo Garreto Carvalho, Ranildo de Souza Santos e Marinette 
Ferreira Lima, 

Art. 2.0 
- o art.43, Parágrafo Único da Resolução n° 63, de 20 de 

fevereiro de 2018, com modificações posteriores, fica acrescido do seguinte inciso: 

Art. 43. Às Comissões Permanentes incumbe: 

[ ... ] 

Parágrafo Único -Às Comissões Permanentes são as seguintes: 

V- de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural. 

Art. 3.0 
- A Resolução n° 63, de 20 de fevereiro de 2021, com 

modificações posteriores, fica acrescida do seguinte artigo: 

Artigo 61-A. Compete a Comissão de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: 

I - atuar e emitir parecer sobre todos os processos atinentes à política 
agrícola, à agricultura, à pecuária e à política de desenvolvimento rural; 
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I I - promover. em nÍ\ el rnunici pai. e tudo . debati.!S c outras açõe em 

prol do etor prim<i rio da economia e da condiçõe. sociai , no meio rural: 

111 - fi scal izar a ~:;xccuçào das políticas públicas municipais relacionada 
ao setor rua l. 

n . 4.0 
- c ta re oluçào entra em \'Ígor na data de ua publicação. 

PLE ÁRI O "JO ~O BATI T BARROS'" do PALÁC IO 

LEGISLATIVO" FRA C I CO AL fE l DA CA RNEIR O". Chapad inha -M em 18 de 
março de 202 I . 

A CIM .. 1'0 FER1 A1' J0 l:.. 
VEREADOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N 

Telefone- (98) 3471-2173 
CEP: 65500-000 Cbapadinha • Maranhão 

RESOLUÇÃO N" 76 /2021 

''DISPÕE SOBRE A FRENTE 
PARLAMENTAR DE RECURSOS 
HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE 
CHAPADINHA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A Câmara Municipal de Chapadinha Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas, FAZ SABER que o Plenário da 
Câmara Municipal aprovou e aprovou e o Presidente, Vereador Antônio Nascimento 
Fernandes, promulga a Seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica instituíd~ no âmbito da Câmara Municipal de 
Chapadinha, a Frente Parlamentar de Recursos Hídricos do Município de Chapadinha, Estado 
do Maranhão, composta pelos seguintes Vereadores: Ver. Alberto Carlos Pereira Júnior; Ver. 
Raimundo Santana Carneiro Júnior e Ver. Irenildes Portela Teles. 

Art. r- A Frente Parlamentar a que se refere o Art. 1° tem por 
finalidade: 

I - promover debates, com a participação dos mrus diversos 
segmentos da sociedade civil; 

11- acompanhar a correta implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos (PNRH), instituída pela Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, bem como 
de legislação municipal sobre recursos hídricos; 

111 - subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados 
estatísticos, as iniciativas legislativas de interesse da sociedade no que conceme ao tema, em 
especial aquelas voltadas ao uso e consumo consciente dos recursos hídricos; 

IV - estimular a difusão da cultura da conservação e do uso racional 
das águas; 

V - incentivar o aumento dos investimentos em políticas específicas 
para o gerenciamento dos recursos hídricos e para a proteção do meio ambiente, em especial, 
das áreas importantes para a produção e conservação de água; 

VI- assegurar a alocação de recursos orçamentários para ações 
voltadas a garantir a proteção dos recursos hídricos nos programas/projetos referentes ao 
Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual; 



CÂMARA WUNJCIPAL DE CHAPAOINHA 
PALÁCIO LEG ISLATIVO "FRA I._ CO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N. P.J. 23.685.00 1/000 1- 12 
PRAÇA CEL.L I Z VIEIRA, S/N 

Telefone- (98) 34 71-2 1 73 
CEP: 65500-000 Chapadinha- Maranhão 

li- mobilizar esforço locais e incenti ar reflexões que v t em a 
proteção de área de nascen tes: 

VIII- fi sca li za r. denunciar c propor cm:amitlhamcntos referentes a 
ações danosas aos recur o. hídricos: 

IX - oportunizar que en ti dades ambiento.listas. como associações . 
comitê . . fórun c organ izações não govemamentai ejam ouvidas e apresentem propo ta : 

X- propor campanhas. açõe c realizar seminários. palestras. 
audiência pública. e outra ati\'idadc afins que objeti\ em discutir problemas e oluções 
rdacionados à água. 

A rt. 3° - A adesão à Frente Parlamentar limitara-se a O"' (três) 
Vereadore titulare · e seus respectivos suplentes. 

Art . .t0 
- A fren te Parlamentar de que trata esta rcsoluçào. a fim de 

organi7ar eu trabalho terá a seguinte composição: 

1- Presidente: 

11- Vice-Presidente: 

111 - Re lator. 

Par·ágrafo único - Para atingir suas fina lidades. a Frente Pa rl amentar 
por este ato criada poderá agregar. a lém do ereo.dorc. . outro · membro como 
repre entantes govcrnamcntai e não governamentais que awem em área de contato com as 
política. pública. 'oltada à temálica de recurso hídricos. conforme di pu e r regulamento 
próprio. em regime de colaboração. 

A rt. 5° - O prazo de 'igência da Frente;: Parlamentar não poderá ser 
uperior ao período da legi !atura que a criou: 

A rt. 6° - As de pesas oriundas da atividades desta Frente Parlamentar 
serão suportadas por dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Chapadinha. 
podendo er ·uplcmentada : 

A rt. 7° - Esta reso lução entra em vigor a partir da data de sua 
publícac,:ào. 

,~l8«r6 A~f6f.{~/. 
PRESIDE 1 E 
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RESOLUÇÃO No 76 /2021 

"DISPÕE SOBRE A FREN TE 
PARLAMEN TA R DE RECURSOS 
HÍDRICOS DO M UNICÍPIO DE 
CHAPAD~A E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A Càmara lunicipal de Chapadi_nha Estado do Maranhão. no u o de 

suas at ribui ções lega is c regimentai s. que lhe são confe ridas. FAZ SABER q ue o Plenário da 

Câmara tunicipal aprovou e ELA promulga a scgtünte Resolução. 

Art. 1° - Fica instüuída. no âmbito da Câmara Municipal de 

Chapad inha. a Frente Parlamentar ele Recursos Híd ricos do Município de C hapad inha. Estado 

do Maranhão. 

Art. 2° - Frente Parlamentar de Recursos Hídricos do Município de 

C hapadir1ha c composta pelos seguintes Vereadores: Ver. Alberto Carlos Pereira J únior: Ver. 

Raimundo antru1a Carne iro Júnior e Ver. lrcnildcs Po11ela Teles . 

Ar t. 3°- Esta resolução entra em vigo r na data de sua publicação. 

PLE RIO "JOÃO BATT BARROS'" do PALÁC IO LEG ISLA TI O 
"FR.AI'JCI CO AL lEIO C R ' ElRO". C hapad inha- 'lA. em 02 de ma rço de 2021. 

A 1TON I~ME TO FERJ ANDES 
PRESIDE Tl:. 


